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Rio Grande do Norte, 22 de Agosto de 2019 Ano 2019 | No 0702

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE LAJES PINTADA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 03/2019, DE 20.08.2019

Dispõe sobre a convocação de candidato aprovado no concurso público da Câmara Municipal de Lajes Pintadas/RN.

A Presidente da Câmara Municipal de Lajes, Estado do Rio Grande do Norte,no uso de suas atribuições legais e conforme lhe confere a Lei Orgânica do Município e o
Regimento Interno da Câmara Municipal, considerando a homologação final do resultado do Concurso Público pela Portaria nº. 09, de 20.08.2019, para provimento de
cargos pertencentes ao Quadro de Pessoal Efetivo da Câmara Municipal de Lajes Pintadas, convoca o candidato aprovado e habilitado, Charles Franklin Palhares de
Lima Filho, classificado em segundo lugar no Concurso Público da Câmara Municipal de Lajes Pintadas/RN para o cargo de Advogado, regulado pelo Edital nº
001/2018, das Prefeituras e Câmaras Municipais do Trairi/Agreste Potiguar, para ocupar o cargo efetivo a ser preenchido, considerando a ordem de classificação
verificada no resultado final do certame, nominado no quadro abaixo especificado (ao final deste Edital).

I - O candidato classificado e convocado deverá apresentar os documentos abaixo relacionados na Câmara Municipal, localizada à Rua José Ferreira Sobrinho, n°
148 – Centro – Lajes Pintadas/RN – CEP 59235-000, Comissão Permanente de Acompanhamento do Concurso Público, em até 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir do dia da publicação deste Edital, pela manhã, no horário de 07:00h. (sete horas) às 12:00h. (doze horas), considerando-se desistente e perdendo o direito a
nomeação aquele que não se apresentar no prazo.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS:

a) Original e fotocópia da certidão de nascimento ou da certidão de casamento

b) Original e fotocópia do CPF próprio;

c) Original e fotocópia do título de eleitor com o comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação com a Justiça Eleitoral;

d) Original e fotocópia do certificado de reservista, se do sexo masculino;

e) Original e fotocópia da carteira de identidade, ou do documento único equivalente, de valor legal;

f) Original e fotocópia do comprovante de residência atualizado;

g) Original e fotocópia do documento que comprove a escolaridade mínima exigida para o emprego;

h) Original e fotocópia do certificado de conclusão do curso e registro profissional correspondente ao emprego a que concorre, quando do exercício da atividade
profissional do candidato o exigir;

i) Apresentar declaração do Conselho de Classe, que está apto para exercer a profissão, nos casos exigidos para a ocupação do cargo;

j) 02 (duas) fotografias 3X4, recente;

k) Declaração de que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal;

l) Firmar declaração de não estar cumprindo sanção por inidoneidade, aplicada por qualquer órgão público ou entidade da esfera federal, estadual ou municipal;

m) Certidão de nascimento e CPF de todos os dependentes;

n) Certidão negativa de antecedentes criminais emitidas pela Justiça Estadual, Federal e Eleitoral em primeiro e segundo graus;

o) Certidão negativa de antecedentes criminais emitida pela Polícia Federal; e

p) Apresentar, às suas expensas, atestado médico ocupacional expedido por médico do trabalho;

II – Em nenhuma hipótese haverá justificativa para os candidatos pelo não cumprimento dos prazos determinados, ou serão aceitos documentos após as datas
estabelecidas.

III – Convocação respeitará a ordem de classificação e o número de vagas existentes ou que vierem a existir, durante o período de validade deste concurso.

RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS:

a) Hemograma completo (incluindo plaquetas);

b) Classificação sanguínea (grupo ABO e fator RH);

c) Glicemia de jejum – validade 06 meses;

d) TGO-TGP- Gama GT – validade 06 meses;

e) Ureia e creatinina;

f) Sumário de urina e exame parasitológico de fezes;

g) Eletrocardiograma com laudo do Cardiologista;

h) Radiografia de tórax (PA/P) – com laudo do radiologista;

i) HBsAg, Anti-HBC, Anti-HBS e Anti-HCV;

j) VDRL;

l) Atestado de sanidade mental (assinado por psiquiatra);

m) Atestado de saúde física, realizado por um Médico do Trabalho, bem como o candidato aprovado para a vaga de Portador de Necessidades Especiais – PNE
deverá apresentar atestado comprovando a patologia;
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Publicado por:
MARCIA MEIRI DOS SANTOS

Código Identificador: 4D8DFE0D

CRONOGRAMA DE CONVOCAÇÃO:

ADVOGADO 01 (UMA) VAGA
Classificação Candidato Inscrição Nascimento
02 Charles Franklin Palhares de Lima Filho 123385-8 27/07/1989

Câmara Municipal de Lajes Pintadas, Estado do Rio Grande do Norte, 20 de agosto de 2019.

Márcia Meiri dos Santos

(Presidente)


